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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
por mim conferido e autenticado sob o nº 600346 em 30/05/2019. Assinado digitalmente por Miriam
Freitas Alencar. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio eletrônico do
P o r t a l  d e  S e r v i ç o s  /  V a l i d a r  D o c u m e n t o s  ( h t t p : / / p o r t a l s e r v i c o s . j u c e a . a m . g o v .
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de
segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

NAVEGACAO CIDADE LTDA

Identificação da Empresa

1320023281-0

63.698.724/0001-70

Nome Empresarial:

Nire:

CNPJ:

Diario

Número de Ordem:

Espécie:

01/01/2018 - 31/12/2018Período de Escrituração:

1

Identificação do Livro Digital

a11D19/031.238-6

Número de Protocolo Chave de Segurança

Município: MANICORE

Assinante(s)

CPF Nome CRC

241.303.202-97 ROBERTO MAIA CIDADE

007.591.392-53 FRANCISCO SALES DE AVILA LINS am-001229/O

Manaus. Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Alberto Pacheco da Silva Ladeira: 600.742.212-72
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: NAVEGACAO CIDADE LTDA
CNPJ: 63.698.724/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 17:27:41 do dia 16/04/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 13/10/2019.
 Código de controle da certidão: E2FF.3951.2F64.F443

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NAVEGACAO CIDADE LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 63.698.724/0001-70
Certidão nº: 171073963/2019
Expedição: 16/04/2019, às 17:24:10
Validade: 12/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  N A V E G A C A O  C I D A D E  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
63.698.724/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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